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CIDADES
SUSTENTÁVEIS

DECRETO N" 6316, DE 17 DE MAIO DE 2022.

"Altera o Decreto 5937/2021 que dispõe
sobre a nomeação dos membros do Conselho
Municipal de Educação e dá outras
providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
COM FUNDAMENTO NA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 1957/2001 E SUAS
ALTERAÇÕES, DECRETA:

Art. 1° Fica alterado a alínea "A", titular n° 02, do inciso I do Decreto 5937/2021, passando
a vigorar com a seguinte redação :

1 — REPRESENTANTES INDICADOS PELO PODER EXECUTIVO

A - MEMBROS INDICADOS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Titulares:
01 — Gislene Clemente da Silva Campos
02 — Ama nda Micheli Moreira de Souza
03 — Juliano Caligares Tavares

Art. 2°. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrario.

Município de Guaíra-SP, 17 de maio de 2022.

Antonio r ;Manoeva hior
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município de
Guaíra, na data supra.

âAna Lucia ' od egi'We"). a ar (is de Matos
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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